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PROJETO DE LEI N.º 012/2025 - SUBSTITUTIVO
SÚMULA: “Veta a nomeação de condenados por crimes de violência contra a mulher no âmbito da administração pública municipal”
O vereador que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições legais, submete à apreciação dos nobres edis desta Casa, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica vedada, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Bituruna, a nomeação para cargos em comissão e o exercício de funções de confiança por pessoas que tenham sido condenadas, com sentença penal transitada em julgado, por crimes de violência contra a mulher, observando-se o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.
Art. 2º A vedação de que trata esta Lei perdurará até o cumprimento integral da pena imposta, incluindo eventuais penalidades acessórias decorrentes da condenação.
Art. 3º Consideram-se crimes de violência contra a mulher:

I – Crimes previstos na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha);

II – Crimes tipificados no Código Penal praticados com violência ou grave ameaça contra mulher, inclusive no âmbito doméstico, familiar ou de afeto;

III – Outros crimes dolosos previstos no Código Penal praticados com violência ou grave ameaça contra mulher.
Art. 4º A Administração Pública Municipal deverá adotar as medidas necessárias para verificar o cumprimento desta Lei no momento da nomeação, assegurando o direito de manifestação do interessado e a possibilidade de comprovação de reabilitação criminal, em estrita observância ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa.
Art. 5º O tratamento, a obtenção e o armazenamento de informações pessoais deverão observar a Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD), assegurando a confidencialidade e proteção das informações obtidas.

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Lei ensejará a nulidade do ato de nomeação, sem prejuízo das responsabilidades administrativa, civil e penal cabíveis ao agente público que lhe der causa.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões Bernardo Roveda, Bituruna- PR, 28 de outubro de 2025.

______________________________________________

CLEITON VINÍCIUS DE BASTIANI 
VEREADOR
.
JUSTIFICATIVA – AO PL N.º 012/2025
Tal pedido justifica-se pela necessidade de possuirmos uma legislação mais rígida com relação aos critérios para a nomeação de pessoas para cargos públicos no âmbito da administração publica municipal de Bituruna – Paraná, de forma direta e indireta, visando resguardar os princípios da probidade administrativa e da moralidade, conforme previsto no art. 37 da Constituição Federal Brasileira.
A vedação proposta aplica-se a indivíduos que tenham cometido crimes de violência contra a mulher e que tenham sido devidamente julgados e condenados em trânsito e julgado, garantindo também o período de defesa do indivíduo.

Tal proposição encontra-se em consonância com os movimentos de enfrentamento à violência contra a mulher e reforça o compromisso do Poder Legislativo Municipal de Bituruna-PR, na promoção de um ambiente institucional ético e idôneo que garanta o bom exercício das funções públicas.

Esta proposta respeita o devido processo legal, uma vez que condiciona a vedação à existência de condenação criminal transitado em julgado e garante a proteção dos dados pessoais dos envolvidos, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709/2018).

Este Projeto de Lei busca contribuir na construção de uma administração pública, mas justa e comprometida com os direitos fundamentais da dignidade humana.
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